
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 - ViÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

I LEI NB 601/88 

oá denominação a via pública. 

O Vovo do Múnicípio de Viçoaa, por eeue repreaentantea 

lesais, aprovou e eu, en aou nome, promulgo e sanciono a seguin

te Lei:. 

Art.lB- Fica denominado VÍMS tiEINALDO DE JESUS AilAdJO a 

vio pública eem denominação oficiat conhecida como eatrada doe 

Araújos, oom início QB AV. fiaria, de Castro Silva e término na 

oroa rural de propriedade dos herdeiros da família Araújo. 

Art.22.- Para fina de ainalização, as placaa trarão a 

denominação de EAlA REINALDO ARAÚJC, como era maie conhecido o 

homenageado. 

Art.3^-" O Executivo ilúnicipal providenciará a devida 

sinalização com a denominação estebelecida no artígo IB desta -

l.ei e fará a devida comunicação ã Agencia doe Correios e Telegr^ 

fo6, SAAE, CEMI6 e TELEf-flG. 

Art«4̂ ** Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubi^ 

cação, revogadas as dispoaições em contrário. 

Viçoaa, 15 de setembro de 1988 

Joaá Américo Garcia 

Prefe i to Munio tpaI 

( Aproveite em seeaao de Canara Múnicipal, em 13.09.88) 
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